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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

MODALIDADE SUGERIDA: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO SUGERIDO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

Unidade Administrativa de Origem: Secretaria Executiva. 

Responsável: Breno Miranda Ramos Santana  

Cargo: Secretário Executivo 

Fundamentação: Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

A finalidade do presente Termo de Referência é delimitar, de forma clara, concisa 

e objetiva, as características e etapas essenciais para a Aquisição de 

equipamentos e materiais permanentes para suprir a demanda do CISDOCE. A 

contratação será agurpada em um único lote com exigências técnicas 

complementares demonstradas em estudos prévios, em consonância com a 

legislação vigente. 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), ao 

elaborar este Termo de Referência, cumpre as disposições constitucionais e 

legais referentes às contratações públicas, especialmente o Artigo 37, inciso XXI, 

da Constituição Federal de 1988, e o art. 6º, inciso XXV, da Lei Federal nº 

14.133/2021, definindo e normatizando os elementos que nortearão a 

contratação, atendendo ao interesse público e à eficiência na aplicação dos 

recursos. 

 

A presente contratação, ainda que envolva eventual manutenção ou assistência 

técnica, não gera vínculo empregatício entre os empregados da(s) empresa(s) 

contratada(s) e o Consórcio ou Município Contratante, vedando qualquer relação 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Os princípios de eficiência e celeridade fundamentam a aquisição, visando suprir 

as demandas de saúde com tempestividade, garantindo regular abastecimento 
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e melhoria da infraestrutura dos serviços de saúde. Dessa forma, este Termo de 

Referência estabelece normas gerais e específicas, métodos de trabalho e 

padrões de conduta que devem ser observados na execução do objeto, sendo 

considerado complementar às demais exigências do edital e aos documentos 

contratuais correspondentes. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento, futuro e 

eventual, de equipamentos e materiais permanentes, destinados a suprir às 

demandas do CISDOCE, conforme detalhamento abaixo: 

LOTE 01 EQUIPAMENTOS DE SUPORTE A ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 

POLTRONA HOSPITALAR ESTRUTURA INFERIOR EM METALON DE AÇO CARBONO 31,75 X 1,5 MM E 
SUPERIOR EM METALON DE AÇO CARBONO 30 X 30 X 1,2 MM; ASSENTO, ENCOSTO, BRAÇOS E 
DESCANSO PARA OS PÉS ANATÔMICOS ESTOFADOS EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, 
REVESTIDOS EM COURVIN; MOVIMENTOS: INCLINAÇÃO DO DORSO POR MEIO DE ALAVANCA, 
SIMULTÂNEO DO APOIO DE PERNAS AO MOVIMENTO DO DORSO, SENTADO E RECLINADO, COM 
TRENDELENBURG; TOTALMENTE RECLINÁVEL PERMITINDO VÁRIAS POSIÇÕES, COM 
ACIONAMENTO AUTOMÁTICO COM UM LEVE ESFORÇO DO DORSO, ACIONADOS ATRAVÉS DE 
CREMALHEIRA. DESCANSO PARA OS PÉS ARTICULADO COM EXTENSÃO E ACIONAMENTO 
CONCOMITANTE À INCLINAÇÃO DO ENCOSTO. PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. CAPACIDADE 
MÁXIMA SUPORTADA DE NO MÍNIMO 140 KG; ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA 
E MECÂNICA, APÓS TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO; DIMENSÕES POSIÇÃO RECLINADA 
COMPRIMENTO: DE 1,70 M (COM VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-); POSIÇÃO SENTADA 
COMPRIMENTO: DE 0,85 M(COM VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-); LARGURA DE 0,60 M (COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-); ALTURA DE 0,45 M(COM VARIAÇÃO MÁXIMA 0,15 M PARA +/-). 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO, 
REGISTRO JUNTO A ANVISA, CREA DO FABRICANTE, CTF - IBAMA - CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, 
CERTIFICADO DA TINTA PELO INMETRO COM NO MÍNIMO 500 HORAS DE EXPOSIÇÃO EM NEVOAS 
SALINAS. 

UNID 50 R$         2.621,00 R$               131.050,00 

2 

MESA EXAME COM ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO QUADRADO 1,5 MM COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA; ARMÁRIO EM MDF COM 2 PORTAS E 3 GAVETAS, 
LEITO ACOLCHOADO COM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, REVESTIDO EM COURVIN DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EQUIPADA COM PORTA LENÇOL; ACABAMENTO: EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
COM RESINA EPÓXI-POLIÉSTER E POLIMERIZADO EM ESTUFA, EXCELENTE RESISTÊNCIA QUÍMICA 
E MECÂNICA;  CAPACIDADE SUPORTADA DE NO MÍNIMO 240 KG. DIMENSÕES COMPRIMENTO 1,90 
M; LARGURA: DE 0,60 M; ALTURA: DE 0,83M. GARANTIA 12 MESES, INSTALAÇÃO E TREINAMENTOS 
INCLUSOS; DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE 
AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O 
PRODUTO LICITADO, REGISTRO JUNTO A ANVISA, CREA DO FABRICANTE, CTF - IBAMA - CADASTRO 
TÉCNICO FEDERAL, CERTIFICADO DA TINTA PELO INMETRO COM NO MINPIMO DE 500 HORAS DE 
EXPOSIÇÃO A NEVOAS SALINAS. 

UNID 50 R$        5.938,33 R$               296.916,50 

3 

MESA DE MAYO TOTALMENTE EM INOX PARA AUXILIAR COM MEDICAMENTOS ESTRUTURA EM 
TUBO REDONDO DE AÇO INOX DE 25,40 X 1,2 MM, MONTADA SOBRE TRIPÉ COM RODÍZIOS DE 50 
MM. ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE BORBOLETA. SENDO A MÁXIMA DE 1,40 M E A MÍNIMA DE 
0,90 M. ACOMPANHA BANDEJA INOX.DIMENSÕES APROXIMADAS BASE: 0,60 X 0,45 M BANDEJA: 0,51 
X 0,35 M GARANTIA 12 MESES, INSTALAÇÃO E TREINAMENTOS INCLUSOS; DEVERÁ APRESENTAR 
JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE 
COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO, CREA DO 
FABRICANTE 

UNID 50 R$            738,45 R$                 36.922,50 

4 

ESCADA 2 DEGRAUS INOX ESTRUTURA  EM TUBO REDONDO DE AÇO INOX DE 25,4 X 1,20 MM; PISO 
EM CHAPA DE AÇO INOX REVESTIDO EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE COM PROTEÇÃO DE CINTA 
INOX EM TODA VOLTA; PÉS COM PONTEIRAS; DIMENSÕES EXTERNAS: 0,44 X 0,44 X 0,40M, MEDIDAS 
DE CADA PISO: 0,39 X 0,18M. GARANTIA 12 MESES, INSTALAÇÃO E TREINAMENTOS INCLUSOS; 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO 
FABRICANTE COMPROVANDO ESTAR AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO LICITADO, 
CREA DO FABRICANTE. 

UNID 50 R$            903,58 R$                 45.179,00 

5 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, HEMODERIVADOS, KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS E 
SANGUE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 280 LITROS, COM TEMPERATURA DE TRABALHO DE +2 A 
+8ºC. POSSUINDO GABINETE INTERNO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL. GABINETE EXTERNO EM 
CHAPA DE AÇO TRATADO QUIMICAMENTE COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA. UNIDADE 
COMPRESSORA AGREGADA SOB O GABINETE COM REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR 
FORÇADO. PORTA DE VIDRO DUPLA TIPO NO FOG POR ACESSO VERTICAL COM PERFIL EM PVC. 
ABERTURA VERTICAL E FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, LIVRE DE CFC, COM NO 
MÍNIMO 40 MM ESPESSURA. DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 
SEM TRABALHO ADICIONAL. EQUIPADA COM CHASSI METÁLICO COM RODÍZIOS. DEVE POSSUIR 04 
PRATELEIRAS EM AÇO INOXIDÁVEL  QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA.; REFRIGERAÇÃO COM 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS DE MICRO VENTILADORES POR 
SISTEMA DIFUSOR DIRECIONADO PARA CADA GAVETA, PROPORCIONANDO A MAIOR 

UNID 50 R$     30.883,33 R$           1.544.166,50 
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HOMOGENEIDADE DA TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE SEM PROVOCAR 
VIBRAÇÕES; O SISTEMA DE AR FORÇADO POSSUI CONTROLE PARA DESLIGAMENTO COM 
ABERTURA DE PORTA, ASSIM EVITANDO A PERDA DO FRIO INTERNO; REFRIGERAÇÃO COM 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM UNIDADE SELADA E ISENTA DE VIBRAÇÕES, ECOLOGICAMENTE 
CORRETA (LIVRE DE CFC, GÁS R134A); LUZ DE LED INTERNA DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL 
COM ACIONAMENTO POR BOTÃO EXTERNO E AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA; CHAVE 
GERAL DE ALIMENTAÇÃO LIGA/DESLIGA E FUSÍVEIS DE SEGURANÇA; TENSÃO 110 OU 220 VOLTS 
50/60 HZ (Á DEFINIR PELO ÓRGÃO LICITANTE). TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 
A 4ºC POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA. TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO PRÉ-AJUSTADA ENTRE 
+2ºC E +8ºC (CONTROLADOR DEVE PERMITIR O AJUSTE DAS TEMPERATURAS DE TRABALHO); 
PAINEL DE COMANDO COM CONTROLE FRONTAL E COM NAVEGAÇÃO ATRAVÉS DE BOTÕES 
FÍSICOS. PAINEL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 
ILUMINADO COM CARACTERES  EXPANDIDOS PARA RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, 
COM SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO (TERMOSTATO) ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES DOS PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA 
DIRETAMENTE NO DISPLAY; EXIBE NO PAINEL LCD SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS DE 
MOMENTO, MÁXIMA, MÍNIMA COM DATA E HORA. CONTROLADOR DEVE EXIBIR NO PAINEL 
INDICAÇÃO DO STATUS DA REDE NA TELA INICIAL (OK E NÃO OK) E MENSAGEM DE TEXTO NO DE 
FALHA DA FONTE E EMITE ALARME SONORO PARA FALHA NA FONTE. ALARME ÁUDIO COM AJUSTE 
DO TEMPO PARA DISPARO DOS ALARMES PARA OS EVENTOS: TEMPERATURA FORA DA FAIXA, 
BATERIA BAIXA, FALHA NA REDE ELÉTRICA E FONTE E PORTA ABERTA. É POSSÍVEL AJUSTE DE 
ALARME POR SENSOR. MENU DE MULTI SENSORES, QUE PERMITE VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE 
A TEMPERATURA EM TODOS OS SENSORES INSTALADOS; LEITURA DAS TEMPERATURAS MÁXIMA 
E MÍNIMA DIRETAMENTE E SIMULTANEAMENTE NO MESMO DISPLAY. INDICAÇÃO VISUAL DE 
EQUIPAMENTO LIGADO, ENERGIA UTILIZADA, SEM REDE ELÉTRICA, BATERIA BAIXA, PORTA 
ABERTA, EM REFRIGERAÇÃO E ERRO DE TEMPERATURA; POSSUI SISTEMAS DE ALARME SONORO 
E VISUAL SEMPRE QUE A CONSERVADORA TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO 
ESPECIFICADO, PORTA ABERTA E FALTA DE ENERGIA DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL; DEVE 
SER POSSÍVEL INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE 
QUALQUER TECLA DO PAINEL; QUATRO SENSORES UM NO GLICEROL, UM TEMPERATURA DO AR 
INTERNO, UM EXTERNO E UM DE REDUNDÂNCIA. OS SENSORES POSSUEM SISTEMA DE TESTE DE 
TEMPERATURA COM TESTE DOS SISTEMAS DE ALARME JUNTO COM AUTO CHECK. SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU QUEDA BRUSCA 
DA ENERGIA; MANTÉM HISTÓRICO DAS TEMPERATURAS ATINGIDAS COM DATA E HORA EM 
INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL, COM MEMÓRIA DE ATÉ UM ANO PARA REGISTRO DAS 
TEMPERATURAS E EVENTO; POSSIBILIDADE FUTURA PARA SISTEMA REMOTO QUE POSSIBILITA O 
ACOMPANHAMENTO DA CONSERVADORA, PELAS TEMPERATURAS, EVENTOS, FALHAS E ALERTAS 
ATRAVÉS DE PROGRAMA ON-LINE. O PROGRAMA DE MONITORAMENTO PODE SER ACESSADO VIA 
TABLET/SMARTPHONE/CELULARES E OUTROS COMPUTADORES VIA INTERNET SEM FIO (WI-FI) 
EXIMINDO COMPLETAMENTE A NECESSIDADE DE USO DE CABOS DE LIGAÇÃO, CONEXÃO SERIAL 
E PRESENÇA FÍSICA PARA MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA CONSERVADORA E SEU 
DESEMPENHO. PERMITE BAIXAR DADOS VIA USB ARQUIVO TXT CRIPTOGRAFADO E SALVAR OS 
RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE TEMPERATURAS EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE CONEXÃO USB 
FRONTAL NO PAINEL DE CONTROLE, INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE; POSSÍVEL 
AJUSTAR O TEMPO QUE O ALARME DEVE AGUARDAR PARA SOAR APÓS TEMPERATURA ESTIVER 
FORA DA ESPECIFICAÇÃO; DATA LOGGER: SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE PERFORMANCE E EVENTOS, INCLUSIVE 
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB COM PEN DRIVE; EMITE RELATÓRIOS DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE: COM GRÁFICO/DADOS DE: ABERTURA E FECHAMENTO DA 
PORTA, TEMPERATURA, TENSÃO DA FONTE E DA BATERIA E TENSÃO DA REDE. SISTEMA DE 
REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA; DISCADOR TELEFÔNICO 
SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS VIA CENTRAL 
TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR PREFIXADOS, 
SEMPRE QUE A TEMPERATURA ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA BAIXA. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA DEVENDO SER INTEGRADO SOB O GABINETE, EQUIPADA COM BATERIA 
ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE PERMITE AUTONOMIA DE 48 HORAS SEM ENERGIA 
CONVENCIONAL COM BATERIA DE VIDA ÚTIL DE 04 ANOS, MANTENDO EM FUNCIONAMENTO TODAS 
AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE FRIO 
MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 
CONSERVADORA. SISTEMA DE REDUNDÂNCIA DOS SENSORES EM CASO DE FALHA POR 
ROMPIMENTO OU CURTO, TRAZENDO MAIOR SEGURANÇA NA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA. 
GARANTIA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM TODO O PAÍS. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, MANUAL DO USUÁRIO 
EM PORTUGUÊS PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES, CERTIFICADO 
(FABRICANTE) DE GESTÃO DE QUALIDADE NA CONCEPÇÃO À FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
DISPOSITIVOS MÉDICOS COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO QUE COMPROVE A 
IMPLANTAÇÃO DE NORMAS ESPECIFICAS  DE UM SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ONDE A 
FABRICANTE DEMONSTRAR POSSUIR HABILIDADE EM FORNECER PRODUTOS PARA SAÚDE QUE 
ATENDAM AOS REQUISITOS REGULATÓRIOS APLICÁVEIS. SE O LICITANTE NÃO FOR O FABRICANTE 
OU IMPORTADOR DO PRODUTO, DEVERÁ APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO; 

6 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, HEMODERIVADOS, KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS E 
SANGUE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 120 LITROS, COM TEMPERATURA DE TRABALHO DE +2 A 
+8ºC. POSSUINDO GABINETE INTERNO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL. GABINETE EXTERNO EM 
CHAPA DE AÇO TRATADO QUIMICAMENTE COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA. UNIDADE 
COMPRESSORA AGREGADA SOB O GABINETE COM REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR 
FORÇADO. PORTA DE VIDRO DUPLA TIPO NO FOG POR ACESSO VERTICAL COM PERFIL EM PVC. 
ABERTURA VERTICAL E FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, LIVRE DE CFC, COM NO 
MÍNIMO 40 MM ESPESSURA. DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 
SEM TRABALHO ADICIONAL. EQUIPADA COM CHASSI METÁLICO COM RODÍZIOS. DEVE POSSUIR 02 
PRATELEIRAS EM AÇO INOXIDÁVEL  QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA.; REFRIGERAÇÃO COM 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS DE MICRO VENTILADORES POR 
SISTEMA DIFUSOR DIRECIONADO PARA CADA GAVETA, PROPORCIONANDO A MAIOR 
HOMOGENEIDADE DA TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE SEM PROVOCAR 
VIBRAÇÕES; O SISTEMA DE AR FORÇADO POSSUI CONTROLE PARA DESLIGAMENTO COM 
ABERTURA DE PORTA, ASSIM EVITANDO A PERDA DO FRIO INTERNO; REFRIGERAÇÃO COM 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM UNIDADE SELADA E ISENTA DE VIBRAÇÕES, ECOLOGICAMENTE 
CORRETA (LIVRE DE CFC, GÁS R134A); LUZ DE LED INTERNA DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL 
COM ACIONAMENTO POR BOTÃO EXTERNO E AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA; CHAVE 
GERAL DE ALIMENTAÇÃO LIGA/DESLIGA E FUSÍVEIS DE SEGURANÇA; TENSÃO 110 OU 220 VOLTS 
50/60 HZ (Á DEFINIR PELO ÓRGÃO LICITANTE). TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 
A 4ºC POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA. TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO PRÉ-AJUSTADA ENTRE 
+2ºC E +8ºC (CONTROLADOR DEVE PERMITIR O AJUSTE DAS TEMPERATURAS DE TRABALHO); 

UNID 20 R$     20.626,67 R$               412.533,40 
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PAINEL DE COMANDO COM CONTROLE FRONTAL E COM NAVEGAÇÃO ATRAVÉS DE BOTÕES 
FÍSICOS. PAINEL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 
ILUMINADO COM CARACTERES  EXPANDIDOS PARA RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, 
COM SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO (TERMOSTATO) ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES DOS PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA 
DIRETAMENTE NO DISPLAY; EXIBE NO PAINEL LCD SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS DE 
MOMENTO, MÁXIMA, MÍNIMA COM DATA E HORA. CONTROLADOR DEVE EXIBIR NO PAINEL 
INDICAÇÃO DO STATUS DA REDE NA TELA INICIAL (OK E NÃO OK) E MENSAGEM DE TEXTO NO DE 
FALHA DA FONTE E EMITE ALARME SONORO PARA FALHA NA FONTE. ALARME ÁUDIO COM AJUSTE 
DO TEMPO PARA DISPARO DOS ALARMES PARA OS EVENTOS: TEMPERATURA FORA DA FAIXA, 
BATERIA BAIXA, FALHA NA REDE ELÉTRICA E FONTE E PORTA ABERTA. É POSSÍVEL AJUSTE DE 
ALARME POR SENSOR. MENU DE MULTI SENSORES, QUE PERMITE VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE 
A TEMPERATURA EM TODOS OS SENSORES INSTALADOS; LEITURA DAS TEMPERATURAS MÁXIMA 
E MÍNIMA DIRETAMENTE E SIMULTANEAMENTE NO MESMO DISPLAY. INDICAÇÃO VISUAL DE 
EQUIPAMENTO LIGADO, ENERGIA UTILIZADA, SEM REDE ELÉTRICA, BATERIA BAIXA, PORTA 
ABERTA, EM REFRIGERAÇÃO E ERRO DE TEMPERATURA; POSSUI SISTEMAS DE ALARME SONORO 
E VISUAL SEMPRE QUE A CONSERVADORA TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO 
ESPECIFICADO, PORTA ABERTA E FALTA DE ENERGIA DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL; DEVE 
SER POSSÍVEL INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE 
QUALQUER TECLA DO PAINEL; QUATRO SENSORES UM NO GLICEROL, UM TEMPERATURA DO AR 
INTERNO, UM EXTERNO E UM DE REDUNDÂNCIA. OS SENSORES POSSUEM SISTEMA DE TESTE DE 
TEMPERATURA COM TESTE DOS SISTEMAS DE ALARME JUNTO COM AUTO CHECK. SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU QUEDA BRUSCA 
DA ENERGIA; MANTÉM HISTÓRICO DAS TEMPERATURAS ATINGIDAS COM DATA E HORA EM 
INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL, COM MEMÓRIA DE ATÉ UM ANO PARA REGISTRO DAS 
TEMPERATURAS E EVENTO; POSSIBILIDADE FUTURA PARA SISTEMA REMOTO QUE POSSIBILITA O 
ACOMPANHAMENTO DA CONSERVADORA, PELAS TEMPERATURAS, EVENTOS, FALHAS E ALERTAS 
ATRAVÉS DE PROGRAMA ON-LINE. O PROGRAMA DE MONITORAMENTO PODE SER ACESSADO VIA 
TABLET/SMARTPHONE/CELULARES E OUTROS COMPUTADORES VIA INTERNET SEM FIO (WI-FI) 
EXIMINDO COMPLETAMENTE A NECESSIDADE DE USO DE CABOS DE LIGAÇÃO, CONEXÃO SERIAL 
E PRESENÇA FÍSICA PARA MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA CONSERVADORA E SEU 
DESEMPENHO. PERMITE BAIXAR DADOS VIA USB ARQUIVO TXT CRIPTOGRAFADO E SALVAR OS 
RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE TEMPERATURAS EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE CONEXÃO USB 
FRONTAL NO PAINEL DE CONTROLE, INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE; POSSÍVEL 
AJUSTAR O TEMPO QUE O ALARME DEVE AGUARDAR PARA SOAR APÓS TEMPERATURA ESTIVER 
FORA DA ESPECIFICAÇÃO; DATA LOGGER: SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE PERFORMANCE E EVENTOS, INCLUSIVE 
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB COM PEN DRIVE; EMITE RELATÓRIOS DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE: COM GRÁFICO/DADOS DE: ABERTURA E FECHAMENTO DA 
PORTA, TEMPERATURA, TENSÃO DA FONTE E DA BATERIA E TENSÃO DA REDE. SISTEMA DE 
REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA; DISCADOR TELEFÔNICO 
SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS VIA CENTRAL 
TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR PREFIXADOS, 
SEMPRE QUE A TEMPERATURA ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA BAIXA. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA DEVENDO SER INTEGRADO SOB O GABINETE, EQUIPADA COM BATERIA 
ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE PERMITE AUTONOMIA DE 24 HORAS SEM ENERGIA 
CONVENCIONAL COM BATERIA DE VIDA ÚTIL DE 04 ANOS, MANTENDO EM FUNCIONAMENTO TODAS 
AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE FRIO 
MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 
CONSERVADORA. SISTEMA DE REDUNDÂNCIA DOS SENSORES EM CASO DE FALHA POR 
ROMPIMENTO OU CURTO, TRAZENDO MAIOR SEGURANÇA NA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA. 
GARANTIA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM TODO O PAÍS. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, MANUAL DO USUÁRIO 
EM PORTUGUÊS PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES, CERTIFICADO 
(FABRICANTE) DE GESTÃO DE QUALIDADE NA CONCEPÇÃO À FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
DISPOSITIVOS MÉDICOS COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO QUE COMPROVE A 
IMPLANTAÇÃO DE NORMAS ESPECIFICAS  DE UM SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ONDE A 
FABRICANTE DEMONSTRAR POSSUIR HABILIDADE EM FORNECER PRODUTOS PARA SAÚDE QUE 
ATENDAM AOS REQUISITOS REGULATÓRIOS APLICÁVEIS. SE O LICITANTE NÃO FOR O FABRICANTE 
OU IMPORTADOR DO PRODUTO, DEVERÁ APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO; 

7 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE VACINAS, HEMODERIVADOS, KIT, REAGENTES, TERMOLÁBEIS E 
SANGUE, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 LITROS, COM TEMPERATURA DE TRABALHO DE +2 A 
+8ºC. POSSUINDO GABINETE INTERNO EM CHAPA DE AÇO INOXIDÁVEL. GABINETE EXTERNO EM 
CHAPA DE AÇO TRATADO QUIMICAMENTE COM PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA. UNIDADE 
COMPRESSORA AGREGADA SOB O GABINETE COM REFRIGERAÇÃO COM CIRCULAÇÃO DE AR 
FORÇADO. PORTA DE VIDRO DUPLA TIPO NO FOG POR ACESSO VERTICAL COM PERFIL EM PVC. 
ABERTURA VERTICAL E FECHAMENTO AUTOMÁTICO COM VEDAÇÃO DE PERFIL MAGNÉTICO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO INJETADO DE ALTA DENSIDADE, LIVRE DE CFC, COM NO 
MÍNIMO 40 MM ESPESSURA. DEGELO AUTOMÁTICO SECO COM EVAPORAÇÃO DE CONDENSADO 
SEM TRABALHO ADICIONAL. EQUIPADA COM CHASSI METÁLICO COM RODÍZIOS. DEVE POSSUIR 06 
PRATELEIRAS EM AÇO INOXIDÁVEL  QUE PERMITAM AJUSTE DE ALTURA.; REFRIGERAÇÃO COM 
SISTEMA DE CIRCULAÇÃO INTERNA POR AR FORÇADO ATRAVÉS DE MICRO VENTILADORES POR 
SISTEMA DIFUSOR DIRECIONADO PARA CADA GAVETA, PROPORCIONANDO A MAIOR 
HOMOGENEIDADE DA TEMPERATURA EM TODO INTERIOR DO GABINETE SEM PROVOCAR 
VIBRAÇÕES; O SISTEMA DE AR FORÇADO POSSUI CONTROLE PARA DESLIGAMENTO COM 
ABERTURA DE PORTA, ASSIM EVITANDO A PERDA DO FRIO INTERNO; REFRIGERAÇÃO COM 
COMPRESSOR HERMÉTICO COM UNIDADE SELADA E ISENTA DE VIBRAÇÕES, ECOLOGICAMENTE 
CORRETA (LIVRE DE CFC, GÁS R134A); LUZ DE LED INTERNA DE ALTA CAPACIDADE E VIDA ÚTIL 
COM ACIONAMENTO POR BOTÃO EXTERNO E AUTOMÁTICO PELA ABERTURA DA PORTA; CHAVE 
GERAL DE ALIMENTAÇÃO LIGA/DESLIGA E FUSÍVEIS DE SEGURANÇA; TENSÃO 110 OU 220 VOLTS 
50/60 HZ (Á DEFINIR PELO ÓRGÃO LICITANTE). TEMPERATURA CONTROLADA AUTOMATICAMENTE 
A 4ºC POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA. TEMPERATURA DE FUNCIONAMENTO PRÉ-AJUSTADA ENTRE 
+2ºC E +8ºC (CONTROLADOR DEVE PERMITIR O AJUSTE DAS TEMPERATURAS DE TRABALHO); 
PAINEL DE COMANDO COM CONTROLE FRONTAL E COM NAVEGAÇÃO ATRAVÉS DE BOTÕES 
FÍSICOS. PAINEL SUPERIOR DE FÁCIL ACESSO E VISUALIZAÇÃO, COM DISPLAY LCD COM FUNDO 
ILUMINADO COM CARACTERES  EXPANDIDOS PARA RÁPIDA VISUALIZAÇÃO DOS PARÂMETROS, 
COM SAÍDA USB E PEN DRIVE, COMANDO (TERMOSTATO) ELETRÔNICO DIGITAL 
MICROPROCESSADO PROGRAMÁVEL, COM AJUSTES DOS PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA 
DIRETAMENTE NO DISPLAY; EXIBE NO PAINEL LCD SIMULTANEAMENTE AS TEMPERATURAS DE 
MOMENTO, MÁXIMA, MÍNIMA COM DATA E HORA. CONTROLADOR DEVE EXIBIR NO PAINEL 
INDICAÇÃO DO STATUS DA REDE NA TELA INICIAL (OK E NÃO OK) E MENSAGEM DE TEXTO NO DE 
FALHA DA FONTE E EMITE ALARME SONORO PARA FALHA NA FONTE. ALARME ÁUDIO COM AJUSTE 
DO TEMPO PARA DISPARO DOS ALARMES PARA OS EVENTOS: TEMPERATURA FORA DA FAIXA, 

UNID 4 R$     60.333,33 R$               241.333,32 
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BATERIA BAIXA, FALHA NA REDE ELÉTRICA E FONTE E PORTA ABERTA. É POSSÍVEL AJUSTE DE 
ALARME POR SENSOR. MENU DE MULTI SENSORES, QUE PERMITE VISUALIZAR SIMULTANEAMENTE 
A TEMPERATURA EM TODOS OS SENSORES INSTALADOS; LEITURA DAS TEMPERATURAS MÁXIMA 
E MÍNIMA DIRETAMENTE E SIMULTANEAMENTE NO MESMO DISPLAY. INDICAÇÃO VISUAL DE 
EQUIPAMENTO LIGADO, ENERGIA UTILIZADA, SEM REDE ELÉTRICA, BATERIA BAIXA, PORTA 
ABERTA, EM REFRIGERAÇÃO E ERRO DE TEMPERATURA; POSSUI SISTEMAS DE ALARME SONORO 
E VISUAL SEMPRE QUE A CONSERVADORA TRABALHAR EM TEMPERATURAS FORA DO 
ESPECIFICADO, PORTA ABERTA E FALTA DE ENERGIA DOTADO DE BATERIA RECARREGÁVEL; DEVE 
SER POSSÍVEL INTERROMPER OS ALARMES SONOROS E VISUAIS ATRAVÉS DO ACIONAMENTO DE 
QUALQUER TECLA DO PAINEL; QUATRO SENSORES UM NO GLICEROL, UM TEMPERATURA DO AR 
INTERNO, UM EXTERNO E UM DE REDUNDÂNCIA. OS SENSORES POSSUEM SISTEMA DE TESTE DE 
TEMPERATURA COM TESTE DOS SISTEMAS DE ALARME JUNTO COM AUTO CHECK. SISTEMA QUE 
RESTABELECE OS PARÂMETROS MESMO COM O DESLIGAMENTO DA CÂMARA OU QUEDA BRUSCA 
DA ENERGIA; MANTÉM HISTÓRICO DAS TEMPERATURAS ATINGIDAS COM DATA E HORA EM 
INTERVALO DE TEMPO PROGRAMÁVEL, COM MEMÓRIA DE ATÉ UM ANO PARA REGISTRO DAS 
TEMPERATURAS E EVENTO; POSSIBILIDADE FUTURA PARA SISTEMA REMOTO QUE POSSIBILITA O 
ACOMPANHAMENTO DA CONSERVADORA, PELAS TEMPERATURAS, EVENTOS, FALHAS E ALERTAS 
ATRAVÉS DE PROGRAMA ON-LINE. O PROGRAMA DE MONITORAMENTO PODE SER ACESSADO VIA 
TABLET/SMARTPHONE/CELULARES E OUTROS COMPUTADORES VIA INTERNET SEM FIO (WI-FI) 
EXIMINDO COMPLETAMENTE A NECESSIDADE DE USO DE CABOS DE LIGAÇÃO, CONEXÃO SERIAL 
E PRESENÇA FÍSICA PARA MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DA CONSERVADORA E SEU 
DESEMPENHO. PERMITE BAIXAR DADOS VIA USB ARQUIVO TXT CRIPTOGRAFADO E SALVAR OS 
RELATÓRIOS E GRÁFICOS DE TEMPERATURAS EM PEN DRIVE ATRAVÉS DE CONEXÃO USB 
FRONTAL NO PAINEL DE CONTROLE, INDEPENDENTE DE COMPUTADOR OU SOFTWARE; POSSÍVEL 
AJUSTAR O TEMPO QUE O ALARME DEVE AGUARDAR PARA SOAR APÓS TEMPERATURA ESTIVER 
FORA DA ESPECIFICAÇÃO; DATA LOGGER: SOFTWARE DE GERENCIAMENTO VIA COMPUTADOR 
COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE GRÁFICOS DE PERFORMANCE E EVENTOS, INCLUSIVE 
RETROATIVOS, OBTIDAS ATRAVÉS DE PORTA USB COM PEN DRIVE; EMITE RELATÓRIOS DE 
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE: COM GRÁFICO/DADOS DE: ABERTURA E FECHAMENTO DA 
PORTA, TEMPERATURA, TENSÃO DA FONTE E DA BATERIA E TENSÃO DA REDE. SISTEMA DE 
REDUNDÂNCIA ELÉTRICO / ELETRÔNICO GARANTINDO PERFEITO FUNCIONAMENTO DO 
EQUIPAMENTO; CONTROLADOR DA TENSÃO ELÉTRICA, MONITORA E ACIONA O SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA CASO OCORRA INSTABILIDADE DA ENERGIA ELÉTRICA; DISCADOR TELEFÔNICO 
SISTEMA DE ALARME REMOTO À DISTÂNCIA QUE REALIZA CHAMADAS TELEFÔNICAS VIA CENTRAL 
TELEFÔNICA OU LINHA FIXA DIRETA PARA ATÉ SEIS TELEFONES OU CELULAR PREFIXADOS, 
SEMPRE QUE A TEMPERATURA ESTIVER EM NÍVEL CRÍTICO E/OU POR BATERIA BAIXA. SISTEMA DE 
EMERGÊNCIA DEVENDO SER INTEGRADO SOB O GABINETE, EQUIPADA COM BATERIA 
ESTACIONÁRIA RECARREGÁVEL QUE PERMITE AUTONOMIA DE 24 HORAS SEM ENERGIA 
CONVENCIONAL COM BATERIA DE VIDA ÚTIL DE 04 ANOS, MANTENDO EM FUNCIONAMENTO TODAS 
AS FUNÇÕES ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, SISTEMAS DE ALARMES E COMPRESSOR DE FRIO 
MANTENDO A TEMPERATURA ESTÁVEL E CONSTANTE DENTRO DO PROGRAMADO DA 
CONSERVADORA. SISTEMA DE REDUNDÂNCIA DOS SENSORES EM CASO DE FALHA POR 
ROMPIMENTO OU CURTO, TRAZENDO MAIOR SEGURANÇA NA MANUTENÇÃO DA TEMPERATURA. 
GARANTIA DE 12 MESES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA EM TODO O PAÍS. DEVERÁ 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA DE PREÇOS REGISTRO NA ANVISA, MANUAL DO USUÁRIO 
EM PORTUGUÊS PARA A DEVIDA CONFERÊNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES, CERTIFICADO 
(FABRICANTE) DE GESTÃO DE QUALIDADE NA CONCEPÇÃO À FABRICAÇÃO DE APARELHOS E 
DISPOSITIVOS MÉDICOS COMPROVADO ATRAVÉS DE CERTIFICADO QUE COMPROVE A 
IMPLANTAÇÃO DE NORMAS ESPECIFICAS  DE UM SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE ONDE A 
FABRICANTE DEMONSTRAR POSSUIR HABILIDADE EM FORNECER PRODUTOS PARA SAÚDE QUE 
ATENDAM AOS REQUISITOS REGULATÓRIOS APLICÁVEIS. SE O LICITANTE NÃO FOR O FABRICANTE 
OU IMPORTADOR DO PRODUTO, DEVERÁ APRESENTAR AUTORIZAÇÃO DO FABRICANTE OU 
IMPORTADOR COMPROVANDO ESTÁ AUTORIZADO A COMERCIALIZAR O PRODUTO; 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.708.101,22 

 

1.2. O VALOR TOTAL ESTIMADO SERÁ DE R$ 2.708.101,22 (dois milhões 

setecentos e oito mil cento e um reais e vinte e dois centavos). 

 

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

2.1. Tendo em vista o disposto na legislação de regência, transcrita 

oportunamente, para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 

apresentam-se a seguir os estudos preliminares efetuados, os quais reúnem 

elementos aptos a viabilizar a avaliação de custos pela Administração, em face 

do orçamento, dos preços praticados no mercado, da definição de métodos, da 

estratégia de suprimento e do prazo de execução do contrato, se aplicável. 

2.2. O Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce (CISDOCE), nos 

termos do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, elabora o presente Termo 
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de Referência com o objetivo de orientar as ações dos agentes de contratação 

de fornecimento, futuro e eventual, de equipamentos e materiais permanentes. 

2.3. O presente Termo de Referência tem por finalidade esclarecer e direcionar 

os procedimentos essenciais à elaboração do ato convocatório e à formalização 

do processo de contratação. 

2.4. Neste documento, são apresentadas recomendações básicas sobre os 

procedimentos administrativos mais usuais em licitações públicas, servindo de 

guia para a condução efetiva e transparente do processo. 

2.5. O cumprimento dos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência 

evita inconsistências nas futuras contratações, além de assegurar a observância 

à Lei nº 14.133/2021, que introduz inovações quanto às plataformas de 

gerenciamento de contratações, estas entendidas como ferramentas que 

estruturam o rito processual em meio eletrônico. 

2.6. Este Termo de Referência aborda as formalizações e mecanismos de 

controle necessários, garantindo ao requisitante a efetividade de sua demanda. 

2.7. Desse modo, o Termo de Referência representa um pedido de contratação 

formalizado e, em seu conteúdo, reproduz as diretrizes e exigências 

estabelecidas na legislação aplicável aos procedimentos de contratação pública, 

compatibilizando-se ainda com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000, no que se refere ao enquadramento nos instrumentos de planejamento 

previstos no art. 165 da Constituição Federal. 

2.8. As sugestões, justificativas, informações e solicitações constantes deste 

Termo de Referência são de responsabilidade da unidade administrativa 

requisitante, integrante do CISDOCE. 

2.9. Assim, eventual não acatamento, por parte do agente de contratação, das 

disposições contidas neste documento ao elaborar o ato convocatório pode 

resultar em desatendimento ao objeto pretendido. 

2.10. Na hipótese de ocorrência de prejuízo ao erário em razão do não 

acolhimento das solicitações contidas neste Termo de Referência, atribui-se 

responsabilidade àquele que der causa ao ato, caracterizando erro grosseiro, 

conforme o art. 73 da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. Este Termo de Referência deverá compor o processo administrativo e estar 
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acessível a todos os interessados, pois nele se descrevem detalhadamente o 

objeto, a justificativa da contratação, bem como os critérios de aceitabilidade dos 

produtos ou serviços, a estrutura de custos, as obrigações do fornecedor, os 

procedimentos de fiscalização, o prazo de execução e as penalidades cabíveis. 

2.12. Em síntese, todas as informações destinadas a auxiliar o agente de 

contratação na elaboração do ato convocatório e a Procuradoria Jurídica na 

análise e controle de legalidade constam neste Termo de Referência. 

2.13. Dessa forma, não será negado ao fornecedor interessado o acesso às 

informações constantes do presente documento, que deverá integrar o Edital ou 

ficar disponível para consulta, possibilitando que os licitantes utilizem o seu 

conteúdo para formulação de propostas. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO 

3.1. Será tomado como fundamentação legal o disposto nas seguintes normas 

legais: 

3.1.1. Pregão é a modalidade de licitação adotada para a aquisição de bens e 

serviços comuns, conceituados pela Lei 14.133/2021 como “aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado. Lei 14.133/2021, art. 6º, 

inciso XIII, e art. 29, caput.    

3.1.2. O pregão deverá ser realizado preferencialmente no formato eletrônico. A 

forma presencial será, portanto, exceção, a ser motivada, devendo, nesse caso, 

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. Lei 

14.133/2021, art. 17, § 2º.  Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e à 

Instrução Normativa nº 206, de 18 de outubro de 2019. 

3.1.3. Conforme a legislação vigente e as normativas aplicáveis, além das 

referências adotadas pelo Consórcio, a modalidade eletrônica é a que melhor se 

adequa para a contratação pretendida. Esse formato garante maior 

transparência, ampla concorrência e eficiência no processo licitatório, alinhando-

se às diretrizes legais e às melhores práticas de gestão pública. 

 

4. DO OBJETIVO 
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4.1. O presente Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os 

procedimentos essenciais para elaborar o ato convocatório e a formalização do 

Processo Administrativo de Licitação.  

4.2. No presente Termo de Referência, apresentamos sugestões básicas sobre 

os procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas 

municipais.  

4.3. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará 

equívocos nas compras e contratações futuras. 

4.4. O Termo de Referência ora apresentado dispõe sobre questões 

relacionadas com as formalizações e controles dos procedimentos, assegurando 

ao requisitante a eficácia da sua pretensão.  

4.5. O presente Termo de Referência reproduz as diretrizes e as exigências 

previstas nas Leis que disciplinam o processo formal de licitações públicas, 

conjugado com a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

4.6. As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência são de 

responsabilidades do requisitante. Portanto, o não acatamento por parte da 

Agente de Contratação na elaboração do Ato Convocatório, poderá não atender 

plenamente o objeto pretendido. 

4.7. O presente Termo de Referência deverá fazer parte do Processo Licitatório 

e estar à disposição dos licitantes interessados, uma vez que o Termo de 

Referência define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, bem como 

os critérios para aceitação dos bens, a estrutura de custos, os deveres do 

contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, 

penalidades aplicáveis, enfim, tudo que possa auxiliar ao Agente de Contratação 

da condução do processo.  

4.8. Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a essas 

informações, devendo integrar o Edital ou estar à disposição do licitante para 

consulta. 

4.9. O prazo de vigência do Contrato Administrativo é de 1 (um) ano contados 

da assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da administração Pública, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.10. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser 
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reajustados nos caso previstos na Lei 14.133/2021. 

4.11. O Contrato Administrativo oferece maior detalhamento das regras que 

serão aplicadas em relação ao reequilíbrio e reajuste de preços, bem como a 

vigência da contratação. 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

5.1. Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Rio Doce - CISDOCE, 

consórcio público multifinalitário com personalidade jurídica de direito público, 

atua de forma estratégica na gestão e oferta de serviços de saúde para dezenas 

de municípios consorciados. Em um esforço para expandir e qualificar a 

assistência à saúde na região, o CISDOCE adquiriu um imóvel destinado à 

implantação de sua própria unidade hospitalar, a qual passará por um processo 

de reformas e adaptações para atender às complexas demandas de um 

ambiente de saúde. 

5.2. O presente processo visa ao registro de preços para a futura e eventual 

aquisição de equipamentos médicos-hospitalares essenciais para o 

funcionamento desta nova unidade. O problema a ser resolvido, sob a 

perspectiva do interesse público, é a necessidade de equipar adequadamente o 

hospital que está em fase de implementação. Atualmente, o consórcio possui a 

estrutura física que será reformada, mas esta, por si só, não é capaz de prestar 

serviços assistenciais. A ausência dos equipamentos necessários torna o 

investimento no imóvel incompleto e impede a concretização do objetivo maior, 

que é a ampliação do acesso à saúde para os cidadãos dos municípios 

consorciados. 

5.3. A necessidade desta contratação se justifica pela criticidade de aparelhar a 

unidade para que ela se torne operacional. O planejamento da aquisição dos 

equipamentos deve ocorrer de forma paralela ao projeto de reforma e adaptação 

da infraestrutura, garantindo que as especificações técnicas dos equipamentos 

sejam consideradas nas adequações civis, elétricas e de climatização. Tal 

medida evita retrabalhos e otimiza o uso de recursos públicos. 

5.4. Desta forma, a contratação é fundamental para: 

 Viabilizar o Funcionamento do Hospital: Transformar a estrutura física em 
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uma unidade de saúde funcional, capaz de realizar diagnósticos, 

tratamentos e internações. 

 Atender à Demanda Regional do SUS: Suprir as necessidades 

assistenciais dos municípios consorciados, oferecendo serviços de 

qualidade e fortalecendo a rede de saúde local. 

 Garantir a Qualidade e Segurança: Equipar uma nova instalação com 

equipamentos modernos e adequados é crucial para assegurar a 

qualidade e a segurança dos serviços prestados aos pacientes, 

alinhando-se às melhores práticas de saúde. 

5.6. Portanto, a aquisição destes bens é um passo indispensável para 

materializar o projeto do hospital do CISDOCE, permitindo que o investimento 

público se reverta em benefícios diretos para a população e cumprindo a missão 

finalística do Consórcio. 

 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão de 

forma parcelada, com prazo de entrega não superior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo órgão requisitante. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues no Município de Governador Valadares 

no endereço a ser indicado na ordem de fornecimento e, eventualmente, na sede 

de qualquer dos municípios consorciados, conforme indicado na ordem de 

fornecimento..  

6.3. Municípios Consorciados: Alpercata, Alvarenga, Cantagalo, Capitão 

Andrade, Central de Minas, Coroaci, Conselheiro Pena, Cuparaque, Divino das 

Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, 

Frei Inocêncio, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Itabirinha, Itanhomi, Itueta, 

Jampruca, Marilac, Mathias Lobato, Mendes Pimental, Nacip Raydan, Nova 

Belém, Nova Módica, Pescador, Resplendor, Santa Efigènia de Minas, Santa 

Rita do Itueto, São Félix de Minas, São Geraldo do Baixio, São Geraldo da 

Piedade, São José do Divino, São João do Manteninha, São José da Safira, São 

José do Jacuri, São Pedro do Suaçui, Sardoa, Sobralia-Tarumirim, Tumiritinga, 
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Virgolandia. 

 

7. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

7.1. A fundamentação da necessidade da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em tópicos específicos do Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Não será permitida a subcontratação do objeto da presente contratação. 

9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.4. Não haverá vedação de marca ou modelo na presente contratação, desde 

que os bens adquiridos atendam integralmente às características técnicas 

estipuladas e às exigências adicionais descritas. 

9.5. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

tendo em vista que as empresas que atuam no mercado dispõem da capacidade 

de fornecer os bens de forma independente, inclusive atendendo às exigências 

de comprovação das especificações e da qualificação técnica requerida. 

9.6. Os bens e equipamentos deverão atender integralmente às especificações 

técnicas constantes na descrição dos itens. 

 

10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1. Objeto 

10.1.1. A presente contratação tem por objeto a formalização de um Registro de 

Preços para a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para suprir 

a demanda do CISDOCE. 
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10.2. Entrega e Distribuição 

10.2.1. A licitante vencedora deverá assegurar a entrega dos itens de forma 

fracionada, mediante solicitação do Contratante, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento 

emitida pelo órgão requistante, nos no Município de Governador Valadares no 

endereço a ser indicado na ordem de fornecimento e, eventualmente, na sede 

de qualquer dos municípios consorciados, conforme indicado na ordem de 

fornecimento. 

10.3. Assistência Técnica e Manutenção 

10.3.1. Para os bens permanentes, especialmente aqueles de maior 

complexidade e valor, a contratada deverá: 

 Prestar assistência técnica com manutenção corretiva e preventiva; 

 Oferecer suporte técnico especializado, inclusive treinamento para a 

equipe de enfermagem e engenharia clínica; 

 Fornecer manuais de operação e reposição de peças, garantindo a 

continuidade e a segurança operacional dos equipamentos. 

10.4. Condições Contratuais 

10.4.1. A formalização da contratação se dará por meio de uma Ata de Registro 

de Preços com vigência de até 12 meses, prorrogáveis conforme a legislação 

vigente. Essa modalidade possibilitará a aquisição dos itens de forma parcelada 

e sob demanda, permitindo que a aquisição apenas dos produtos efetivamente 

necessários, sem a obrigação de absorver o volume total inicialmente estimado. 

10.5. Requisitos Técnicos 

10.5.1. A empresa contratada deverá prover assistência técnica especializada, 

serviços de manutenção preventiva e corretiva, reparos, substituições e ajustes 

técnicos em todos os equipamentos e materiais fornecidos, garantindo 

condições ideais de uso nas unidades de saúde consorciadas, obedecendo aos 

prazos contratuais estabelecidos. 

10.5.2. Os serviços técnicos e operacionais deverão estar disponíveis em regime 

contínuo, 24 horas por dia, todos os dias da semana, incluindo finais de semana 

e feriados, mediante acionamento das equipes técnicas responsáveis, para 

assegurar funcionamento adequado e contínuo das unidades. 
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10.5.3. Em caso de necessidade de manutenção preventiva ou corretiva, a 

empresa contratada deverá comunicar previamente ao contratante, acordando 

conjuntamente datas e horários adequados para minimizar possíveis impactos 

no atendimento dos usuários do SUS, exceto em situações emergenciais. 

10.5.4. As interrupções e indisponibilidades dos equipamentos e materiais 

decorrentes de responsabilidade da empresa contratada, quando não 

solucionadas dentro dos prazos estipulados, implicarão descontos proporcionais 

nas faturas correspondentes ao período em que os serviços contratados não 

forem prestados adequadamente, nos termos previstos no contrato. 

10.5.5. Em situações de falhas, danos ou necessidades de substituição dos 

equipamentos adquiridos, a contratada deverá realizar a manutenção ou 

substituição dos itens comprometidos dentro do prazo máximo estipulado 

contratualmente, sob pena de aplicação das sanções administrativas previstas. 

 

11. DA PROVA DE CONCEITO 

11.1. A critério do Pregoeiro ou da equipe técnica do CISDOCE, poderá ser 

exigida do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a 

apresentação de prova de conceito para um ou mais itens do lote, a fim de 

comprovar a compatibilidade do produto ofertado com as especificações 

técnicas exigidas neste Termo de Referência. A convocação será realizada por 

meio de mensagem no sistema eletrônico, estabelecendo prazo de 2 (dois) dias 

para a apresentação. 

11.2. A prova de conceito consistirá na apresentação de um vídeo demonstrativo, 

claro e objetivo, que evidencie as principais funcionalidades e características 

técnicas do equipamento ofertado. O vídeo deverá permitir a verificação 

inequívoca de sua adequação às especificações detalhadas na descrição de 

cada item exigido. 

11.3. O vídeo deverá ser encaminhado por meio digital, em formato compatível 

e de fácil acesso, conforme instruções que serão fornecidas na convocação. 

Caberá ao licitante assegurar a qualidade da imagem e do áudio, de modo que 

todos os detalhes técnicos e funcionalidades possam ser claramente observados 

e compreendidos pela equipe de análise do CISDOCE. 



 

 

Página 14 de 38 

11.4. Durante a demonstração em vídeo, o licitante deverá focar nos seguintes 

aspectos, quando aplicáveis ao equipamento em questão: 

a) Identificação do Produto: O vídeo deve iniciar com a clara identificação do 

equipamento, exibindo marca e modelo de forma visível, lote e item do lote, para 

comprovar que corresponde ao produto cotado na proposta. 

b) Demonstração Funcional: Apresentar o equipamento em operação, 

demonstrando suas principais funções, modos de uso e desempenho, conforme 

as exigências contidas na descrição do item no Termo de Referência. 

c) Verificação de Características Técnicas: Exibir detalhes específicos que 

comprovem o atendimento a requisitos técnicos cruciais, como dimensões, 

materiais, capacidade, interfaces, compatibilidade com outros sistemas e demais 

especificações detalhadas. 

11.5. A análise da prova de conceito será realizada por uma comissão técnica 

designada pelo CISDOCE, que emitirá parecer sobre a conformidade do produto. 

O resultado da avaliação será divulgado no sistema eletrônico. 

11.6. A não apresentação do vídeo no prazo estipulado, a apresentação de 

material que não permita a aferição técnica necessária, ou a constatação de que 

o produto não atende integralmente às especificações exigidas neste Termo de 

Referência, resultará na não aceitação da proposta para o respectivo item ou 

lote, sendo convocado o próximo licitante na ordem de classificação, sem 

prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

12. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL. 

12.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

12.2. Do recebimento:  

12.2.1. Os os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) 

dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

12.2.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 
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custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12.2.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos recebidos, com a consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

12.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

12.2.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

12.3. Da garantia, manutenção e assistência técnica: 

12.3.1. A garantia deverá ser prestada pelo contratado para manter todos os 

equipamentos e bens fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer 

ônus adicional para o Contratante. 

12.3.2. Essa garantia abrange a manutenção corretiva dos bens, a ser realizada 

pelo próprio contratado ou, quando necessário, por meio de assistência técnica 

autorizada, sempre em conformidade com as normas técnicas específicas 

aplicáveis, conforme preconizado na Portaria STN 448/2002. 

12.3.3. Caso algum equipamento ou material apresente vício ou defeito durante 

o período de garantia, as peças afetadas deverão ser substituídas por novas, de 

primeiro uso, originais, que garantam padrões de qualidade e desempenho 

iguais ou superiores aos originais. 

12.3.4. Assim que notificado formalmente pelo Contratante, o contratado deverá 

proceder à reparação ou substituição dos bens no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados a partir da data de retirada dos equipamentos das 

dependências do Contratante ou de sua assistência técnica autorizada. 

12.3.5. O prazo de 24 horas para a reparação ou substituição poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 

justificada pelo contratado e aceita formalmente pelo Contratante. 

12.3.6. Caso o prazo para a realização dos reparos ou substituições seja 

excedido sem que haja justificativa aceita pelo Contratante, este estará 
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autorizado a contratar fornecedor diverso para executar os reparos ou 

substituições necessárias. 

12.3.7. Todos os custos relacionados ao transporte dos equipamentos cobertos 

pela garantia serão de responsabilidade exclusiva do contratado. 

 

12.4. Das condições de Recebimento: 

12.4.1. Os bens e serviços objeto deste Registro de Preços serão recebidos de 

forma provisória, de modo sumário, no ato da instalação, acompanhados da nota 

fiscal, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato. Essa 

etapa inicial visa a verificação imediata da conformidade dos itens com as 

especificações constantes na nota de empenho, no termo de referência e na 

proposta, incluindo a avaliação das amostras apresentadas que comprovem o 

atendimento das exigências adicionais técnicas estabelecidas. 

12.4.2. O prazo para o recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, pelo mesmo período, sempre que houver 

necessidade de diligências adicionais para a aferição do atendimento integral 

das exigências contratuais e dos parâmetros técnicos estabelecidos, inclusive os 

relativos à verificação das amostras. 

12.4.3. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade dos bens ou serviços, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133/2021. Nessa hipótese, o fornecedor será notificado para 

que emita a Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução, a fim de 

viabilizar a liquidação e o pagamento, enquanto se aguarda a resolução das 

demais questões técnicas. 

12.4.4. O prazo destinado à solução, pelo Contratado, de inconsistências na 

execução do objeto ou ao saneamento de eventuais incorreções na nota fiscal 

ou instrumento de cobrança, identificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação da despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

12.4.5. Os bens e serviços poderão ser rejeitados, total ou parcialmente – 

inclusive antes do recebimento provisório – caso se verifique que não estão em 

conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, no termo 
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de referência e na proposta comercial, inclusive no que diz respeito ao 

atendimento das exigências adicionais deverão ser substituídos no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação, às suas custas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

13.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

13.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

13.2. Forma de fornecimento: 

13.2.1. O fornecimento do objeto será de forma parcelada de acordo com as 

necessidades da Contratante. 

 

14. VISTORIA 

14.1. Não se aplica. 

 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

15.1. Ao menos um Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado que comprove o fornecimento satisfatório de objeto 

de mesma natureza.  

15.1.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos.  

 

15.2. Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, expedida pelo 

órgão de Vigilância Sanitária de competência Estadual ou Municipal da sede da 

licitante, válida para o ano em exercício ou conforme dispuser a própria certidão 
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ou a legislação competente.  

15.2.1. A licitante deverá apresentar a Licença ou Alvará da 

Vigilância Sanitária correspondente ao endereço do local onde 

efetivamente armazenará o objeto licitado, mesmo que em CNPJ 

diferente daquele com o qual esteja participando da licitação. 

 

15.3. Autorização de Funcionamento para PRODUTOS CORRELATOS PARA A 

SAÚDE da empresa, emitida pela ANVISA (Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária) com a publicação da mesma no Diário Oficial da União, dentro do 

prazo de validade. 

 

15.4. Certidão de Registro e Quitação Jurídico (CRQ) emitido pelo CREA para 

mecânica, elétrica e/ou eletrotécnica e/ou eletrônica. 

 

15.5. Comprovar, por meio de documentação idônea, que possui em seu quadro 

de pessoal ou sob vínculo contratual profissionais especializados, devidamente 

registrado no conselho profissional compatível com os objetos para execução 

dos serviços de instalação e/ou treinamento dos equipamento, para acompanhar 

a instalação, manutenção e capacitação dos usuários dos equipamentos. Para 

tanto, será exigido que a empresa disponha dos seguinte profissional: 

15.5.1. Engenheiro Especialista, responsável técnico da 

contratada, deverá possuir graduação em Engenharia Elétrica ou 

Mecânica, com especialização em Engenharia Clínica, ou 

Engenheiro Biomédico, além de registro no CREA. A empresa 

deverá comprovar a qualificação técnica por meio da apresentação 

do diploma, certificado de especialização e registro no órgão 

regulador. 

15.5.2. Caso a empresa contratada não seja a responsável pelas 

instalações deverá apresentar declaração dos fabricantes 

indicando o item em que se refere a(s) empresa(s) responsável(is), 

além das documentações mencionadas no subitem 15.5. para cada 

empresa indicada para instalação e treinamento.  
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15.6. Comprovação que possui capacidade técnica para transportar ou 

comprovação de atendimento terceirizado de transporte conforme regulado pela 

ANVISA, para os produtos sujeitos às normas da Vigilância Sanitária. 

 

15.7. Certificado de Boas práticas de Distribuição e Armazenamento no caso de 

Distribuidor de acordo com RDC nº 497 de 20 de maio de 2021. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo, 

do contrato e do Edital e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.1.1. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

16.1.2. comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

16.1.3. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato 

ou autoridade superior (inciso II do art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens 

nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

16.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução 

do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

16.1.6. o Contratado deverá entregar ao responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
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documentos: prova de regularidade relativa à Seguridade Social; certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do CONTRATADO; certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

16.1.7. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 

execução do objeto contratual; 

16.1.8. paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

16.1.9. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

16.1.10. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116 da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.1.11. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n.º 14.133, 

de 2021); 

16.1.12. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

16.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

16.1.14. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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16.1.15. apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou 

certificação ou outro documento que venha a ser solicitado pelo Contratante para 

comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no 

Termo de Referência; 

16.1.16. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 

(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

16.1.17.  Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante 

a vigência do Contrato ou Ata  de Registro de Preços, limitada ao quantitativo de 

cada item; 

16.1.18.  Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes 

no Edital, em consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e 

especificações determinadas pela  legislação em vigor; 

16.1.19.  Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no 

fornecimento do produto e/ou prestação dos serviços objeto do edital; 

16.1.20. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

contratante quando da entrega do produto; 

16.1.21.  Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a 

procedência do produto fornecido, assim como amostra para análise pela 

Administração, sem qualquer ônus adicional; 

16.1.22.  Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou 

materiais causados à Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, 

advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento; 

16.1.23.  Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, 

despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 

execução do objeto contratado; 

16.1.24.  Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na 

fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e 

solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, 
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as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 

constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

16.1.25.  Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de 

comunicação com a contratante por todo o período de contratação; 

comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

Demais obrigações constantes no Termo de Referência e Edital de Licitação. 

 

17. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o Contrato e seus anexos; 

17.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

17.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

17.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento 

das obrigações pelo Contratado; 

17.1.5. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato e no Termo de Referência; 

17.1.6. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

17.1.7. cientificar o órgão de representação judicial para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.1.8. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

17.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  
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17.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

17.1.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

17.1.11. rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

17.1.12. observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.13. aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

17.1.14. prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a 

ser solicitados; 

17.1.15. demais condições constantes no Termo de Referência e edital de 

licitação. 

 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. Prazo de Assinaturas Contrato: 

18.1.1. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias após o 

devido recebimento da convocação da empresa pela Administração, de acordo 

com o art. 90 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

18.1.2. O contrato derivado do processo licitatório para o fornecimento da 

solução definida neste termo de referência terá vigência de 01 (um) ano, 

podendo ser prorrogado pelo prazo necessário à conclusão total de seu objeto, 

nos termos do art. 111, da Lei 14.133/2021, por meio de Termo Aditivo, após a 

verificação da real necessidade e com vantagens à Administração na 

continuidade do Contrato para cada período prorrogado, nos termos do art. 113, 

da Lei nº 14.133/21. 

 

19. DAS PENALIDADES 
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19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do Contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do Contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do Contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

19.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

i) advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

ii) impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

iii) declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

iv) multa: 

(1) moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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(2) compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 11.1, de 3% (três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

(3) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 11.1, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do 

Contrato.  

(4) para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% 

(três por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(5) para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% 

(três por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.. 

(6) para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de de 

3% (três por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9º, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

19.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da 

Lei n.º 14.133, de 2021) 

19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

19.6.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

19.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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19.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei n.º 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

19.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

19.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei n.º 14.133/21. 

19.12. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, 

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida 

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

20. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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20.1. A documentação para fins de habilitação será composta de:  

 Habilitação Jurídica; 

 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista;  

 Qualificação Econômico-Financeira; 

 Qualificação Técnica;  

 

20.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020; 

d) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
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além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da ..consolidação respectiva. 

h) Docmento de identidade do representante legal; 

 

20.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

20.3.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 
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ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

 

20.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) 

dias da data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar 

do documento. 

a.1) Caso na certidão conste qualquer ação judicial distribuída, deverão ser 

apresentados os comprovantes de quitação dos débitos ou certidão explicativa 

que aponte a situação da demanda judicial ou ainda o Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos no edital 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedados sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

b.1) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e 

autenticadas das páginas do Diário Geral onde os mesmos foram transcritos, 

devidamente assinadas pelo contador responsável e por seus sócios, bem como 

os Termos de Abertura e Encerramento do Diário Geral Registrados na Junta 

Comercial do Estado ou no Cartório competente. As empresas que realizam 

escrituração digital via SPED contábil devem apresentar o Balanço Patrimonial 

e o Termo de Abertura e Encerramento do Diário Geral, bem como o recibo de 

entrega digital. 

b.2) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES 

NACIONAL, desobrigadas de manter escrituração contábil, bem como aquelas 

constituídas há menos de 12 meses deverão apresentar balanço simplificado ou 

balanço de abertura do último exercício social ou do período de sua constituição, 

devidamente assinado pelo proprietário e por contador competente, sem a 
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formalidade de publicação ou registro, na forma da Resolução nº 1.418/2012 do 

Conselho Federal de Contabilidade – ITG 1000 – Modelo Contábil para 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. O mesmo critério se aplica as 

microempresas, empresas de pequeno porte e outras que se enquadrem no 

artigo 3º do decreto nº 8.538 de 06/10/2015. 

b.3) O Balanço patrimonial deve conter, no mínimo, Termo de abertura e 

encerramento, as contas do ativo e do passivo, indicação do Patrimônio Líquido, 

o resultado do exercício (DRE) e eventuais notas explicativas. 

c) Comprovação de que a licitante possui, de acordo com o seu balanço 

patrimonial, os seguintes índices mínimos, a serem calculados pelo licitante e 

confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e 

a indicação do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, que 

serão conferidos pelo Agente de Contratação: 

1) Liquidez Geral igual ou superior a 1,0; 

2) Liquidez Corrente igual ou superior a 1,0; 

3) Quociente de endividamento igual ou inferior a 0,5. 

c.1) A liquidez geral será calculada pela soma do ativo circulante e do realizável 

a longo prazo, dividido pela soma do passivo circulante e do passivo não 

circulante: (AC + RLP) / (PC + PNC); 

c.2) A liquidez corrente será calculada pela divisão do ativo circulante pelo 

passivo circulante: (AC) / (PC); 

c.3) O quociente de endividamento será calculado pela soma do passivo 

circulante e do passivo não circulante, dividido pelo ativo total: (PC + PNC) (AT). 

d) Garantia de Proposta em percentual de 1% (um por cento) do valor estimado, 

com validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, como condição de participação, 

de acordo com o que possibilita o art. 58 da Lei 14.133/2021; 

d.1) O licitante poderá optar pela apresentação da proposta em qualquer uma 

das modalidades previstas no art. 97, da Lei 14.133/2021. 

d.2) Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-

á por depósito bancário na Conta nº 77.330-1, Agência nº 0166-X, Banco do 

Brasil, Titular: CISDOCE, CNPJ: 01.311.508/0001-73. 
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d.3) Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde 

que comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e 

custódia, pelo seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda, nos termos do artigo 96, inciso I, da Lei de 14.133/21. 

d.4) A garantia prestada pela licitante será restituída, mediante solicitação escrita 

e após o decurso do prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura do 

contrato com a empresa vencedora deste certame. 

d.5) Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para os cofres 

do Consórcio, a licitante vencedora que não oferecer as garantias exigidas para 

a assinatura do contrato, se exigida, ou que se recusar a assiná-lo no prazo em 

que para tanto for convocada, por escrito. 

d.6) A garantia de proposta poderá ser comprovada pela juntada dos 

comprovantes constantes do §1ºdo art. 96 da Lei 14.133/21. 

d.7) O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas 

PROPONENTES em decorrência de sua participação na LICITAÇÃO dará causa 

à execução da GARANTIA DA PROPOSTA, mediante notificação pelo 

CONSÓRCIO à PROPONENTE inadimplente, sem prejuízo das demais 

penalidades previstas neste Edital. 

e) Comprovação de possuir patrimônio líquido ou capital social igual ou superior 

a 10% (dez por cento) do valor estimado do lote. A comprovação será averiguada 

por meio do documento constitutivo ou balanço patrimonial atualizado na forma 

da lei. 

 

20.5. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

20.5.1. Vide item 15. 

 

21. PROPOSTA DE PREÇOS 

21.1. A Proposta de Preços, a ser inclusa no respectivo sistema, será 

composta de:  

21.1.1. As propostas deverão apresentar preços completos, computando todos 

os custos necessários para o atendimento do objeto da licitação, incluindo, mas 

não se limitando, aos impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 

quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

21.2. As condições propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 90 

(noventa) dias, a contar da data de apresentação da proposta. Na ausência de 

indicação expressa, adotar-se-á esse prazo; 

21.3. A proposta final, readequada, deverá indicar a razão social da empresa 

licitante, o número de inscrição no CNPJ do estabelecimento que efetivamente 

fornecerá o objeto da licitação, o endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrônico (e-mail) para contato, bem como os dados da conta bancária (número 

da conta corrente e agência), os quais poderão ser informados na fase de 

contratação. 

21.4. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as informações constantes na 

proposta. Se houver divergência entre o valor unitário e o valor total dos itens, 

será considerado o valor unitário indicado na proposta. 

21.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

21.6. A proposta de preços deverá ser considerada completa, abrangendo todos 

os custos inerentes à execução do objeto licitado, conforme disposto neste 

Edital. 

21.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam integralmente às 

exigências do ato convocatório ou se apresentarem manifestamente 

inexequíveis ou se mantiverem superior ao preço máximo estimado. 

 

22. ESTIMATIVA DE CUSTO REFERENCIAIS 

22.1. A estimativa global para a aquisição dos produtos referidos é de até R$ 

31.308.708,27 (trinta e um milhões trezentos e oito mil setecentos e oito reais e 

vinte e sete centavos), distribuídos conforme tabela constante no item 1.1. deste 

termo. 

 

22.2. Estimativa de preços máximos 
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22.2.1. O preço de referência foi estimado tendo por base os preços praticados 

por outros entes públicos, levantados através de pesquisa no Painel de Preços 

do Governo Federal conforme documentos comprobatórios em anexo. 

22.2.2. O preço de referência detalhado consta na tabela constante no item 1.1 

deste termo. 

 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos que deverão ser informadas no momento da contratação. 

 

24. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

24.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

24.1.2. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÖNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. Liquidação: 

25.1.1. A liquidação será efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos 

contados da data da execução definitiva do serviço e respectivo aceite do 

Contratante. 

25.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

a. O prazo de validade; 

b. A data de emissão; 

c. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d. O período respectivo de execução do contrato; 

e. O valor a pagar; e 

f. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

25.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
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sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao Contratante. 

25.4. A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

25.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

25.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

25.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

25.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

25.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

25.10. Do prazo de pagamento: 

25.10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dais contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

25.10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento 

até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de 



 

 

Página 35 de 38 

correção monetária. 

25.11. Da forma de pagamento: 

25.11.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

25.11.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

25.11.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

25.11.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

25.11.5. A Nota Fiscal emitida pelo licitante deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do processo licitatório e da modalidade, a fim de se 

acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

25.11.6. O pagamento será creditado em nome da contratada mediante ordem 

bancária, a ser efetivado no banco, agência, e conta corrente, explicitados em 

sua Proposta de Preços, ou através de cheque nominal à empresa vencedora 

do Certame contratada. 

 

27. DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

27.1. O Município Contratante estabelecerá critérios rigorosos para a 

fiscalização do cumprimento do contrato, designando servidor(s) 

especializado(s) para acompanhar a execução do objeto. 

27.2. O contrato deverá ser executado fielmente por ambas as partes, de acordo 

com as cláusulas acordadas e em conformidade com as disposições da Lei nº 

14.133/2021. Cada parte será integralmente responsável pelas consequências 

de sua inexecução, total ou parcial, conforme estabelecido no art. 115 da 

referida lei. 

27.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um ou mais 



 

 

Página 36 de 38 

gestores e fiscais designados pelo Contratante, em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei nº 14.133/2021, ou por seus 

substitutos, conforme previsto no art. 117 da mesma lei. Esses responsáveis 

deverão verificar se os itens adquiridos atendem às especificações exigidas 

neste termo e nos documentos complementares apresentados pelo contratado. 

27.4. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do contrato, especialmente no que tange à não apresentação ou 

inadequação das amostras e dos documentos comprobatórios das exigências 

adicionais, o fiscal do contrato notificará o contratado, por escrito, para que 

sejam adotadas as providências necessárias para sanar as falhas, estipulando 

um prazo para a correção. 

27.5. O fiscal do contrato deverá registrar, em instrumento próprio, todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, incluindo as verificações de 

conformidade das amostras que comprovem o atendimento dos requisitos 

técnicos adicionais, em conformidade com o §10 do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

27.6. Caberá ao gestor a implementação dos controles administrativos e 

financeiros necessários para o pleno cumprimento do contrato, bem como o 

monitoramento de que os itens fornecidos atendam integralmente às 

especificações técnicas, inclusive aquelas que demandam comprovação por 

meio de prova de conceito, como a robustez, durabilidade, ergonomia e 

segurança dos produtos. 

27.7. O fiscal do contrato deverá informar, em tempo hábil, a seus superiores e 

ao gestor do contrato, qualquer situação que exija decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência, conforme previsto no §2º do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

27.8. A fiscalização prevista nesta cláusula não exime nem reduz a 

responsabilidade do contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou 

desconformidades na execução do objeto, incluindo imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, conforme definido pela legislação civil. 

27.9. O Contratante reserva-se o direito de rejeitar, total ou parcialmente, o 

objeto da contratação, caso este se desvie das especificações constantes no 



 

 

Página 37 de 38 

termo de referência, no instrumento convocatório, em seus anexos ou na 

proposta comercial apresentada, especialmente se as amostras e a 

documentação comprobatória não confirmarem as exigências adicionais 

estipuladas. 

27.10. Constatada a ocorrência de descumprimento, total ou parcial, do contrato, 

deverão ser observadas as disposições dos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021, a fim de apurar a responsabilidade do contratado e, se for o caso, 

aplicar as sanções cabíveis. 

27.11. Todas as comunicações entre o Contratante e o contratado deverão ser 

efetuadas por escrito sempre que exigido, admitindo-se o uso de mensagens 

eletrônicas que contenham os elementos formais necessários, garantindo assim 

a rastreabilidade dos atos e a transparência no intercâmbio de informações. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Todos os materiais hospitalares e bens duráveis a serem fornecidos pela 

CONTRATADA deverão estar em total conformidade com as especificações da 

deste termo de referência, bem como com as exigências técnicas adicionais 

previstas neste edital. A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a 

proposta, amostras representativas ou a documentação técnica comprobatória 

(manuais, laudos, certificados de qualidade e testes práticos) que atestem, de 

forma inequívoca o atendimento às especificações tecnicas exigidas. 

28.2. A CONTRATADA será responsável por toda a execução do fornecimento, 

o que inclui a entrega fracionada dos itens, mediante solicitação das unidades 

contratantes. Os prazos de entrega deverão estar rigorosamente alinhados aos 

termos do edital, garantindo a reposição contínua e a manutenção dos estoques 

nas sedes dos municípios contratantes. 

28.3. A assistência técnica e a manutenção dos bens permanentes fornecidos 

serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. Para tanto, o edital 

especificará as condições mínimas de garantia, bem como os procedimentos de 

manutenção corretiva e preventiva e a realização de treinamentos para as 

equipes envolvidas na operação dos equipamentos, de forma a assegurar a 

operacionalidade e a segurança dos itens durante todo o período contratual. 



 

 

Página 38 de 38 

28.4. A formalização da solução se dará por meio de uma Ata de Registro de 

Preços com vigência de até 12 meses, prorrogável conforme a legislação 

aplicável, possibilitando a aquisição dos itens de forma parcelada e sob 

demanda. Dessa forma, cada município consorciado terá a liberdade de aderir à 

ata e requisitar os itens que efetivamente necessitar, sem que haja 

comprometimento integral do volume estimado, o que proporciona uma gestão 

orçamentária mais eficiente e flexível. 

28.5. Todos os custos envolvidos no processo, incluindo impostos, transporte, 

pessoal, encargos sociais, despesas fiscais e comerciais, deverão estar 

expressamente contemplados nos preços apresentados na proposta comercial. 

A proposta deverá discriminar, de forma separada, os valores relativos a cada 

um desses encargos, de modo a assegurar a transparência e a compatibilidade 

com as normas de licitação vigentes. 

28.6. Em razão do agrupamento do objeto em lote a LICITANTE deverá 

apresentar proposta que contemplem, para cada item do lote, os respectivos 

preços e ofertados em relação aos valores de referência, permitindo à 

Administração a obtenção das melhores condições comerciais por meio do 

critério de menor preço por lote. 

 

Governador Valadares/MG, 12 de agosto de 2025. 

 

 

Breno Miranda Ramos Santana 
Secretário Executivo – CISDOCE 

 


